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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. LIZIANE BAYER)

Altera  a  Lei  nº  13.105,  de  16  de  março de

2015 (Código de Processo Civil), para dispor sobre

o  pagamento  de  honorários  contratuais  de

advogado  em  autos  de  inventário  e  arrolamento

judiciais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 642. ......................................

......................................................

§  6º  Se  o  advogado  fizer  juntar  aos  autos  do  processo  de

inventário  o  seu  contrato  de  honorários  antes  da  partilha  ou

adjudicação,  o  juiz  deverá  determinar  que  lhe  sejam  pagos

diretamente como  créditos preferenciais nos próprios autos do

inventário,  por  dedução  da  quantia  a  ser  recebida  pelos

herdeiros  ou  pelo  contratante,  conforme  o  caso,  salvo  se

provado  que  já  foram  pagos,  mandando  que  se  faça  a

separação de dinheiro ou, em sua falta, de bens suficientes para

o  pagamento,  independentemente  de  habilitação  anterior  e

manifestação de concordância das partes.

§  7º  O advogado poderá  opcionalmente  cobrar  os honorários

contratuais,  na  hipótese  de  que  trata  o  §  6º  do  caput  deste

artigo, pelas vias ordinárias.” (NR)

“Art. 663. .....................................

§ 1º A reserva de bens será realizada pelo valor estimado pelas

partes, salvo se o credor, regularmente notificado, impugnar a *C
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estimativa, caso em que se promoverá a avaliação dos bens a

serem reservados.

§ 2º Ao arrolamento, aplicam-se as disposições de que tratam os

§§ 6º e 7º do caput do art. 642.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº

8.906, de 4 de julho de 1994) estipula, no  § 4º  do caput de seu art. 22, que, “Se o

advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o

mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este

provar que já os pagou”.

Lado outro, o mencionado Estatuto também estatui, no caput de seu

art. 24, que “A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que

os  estipular  são  títulos  executivos  e  constituem  crédito  privilegiado  na  falência,

concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial” e ainda,

no § 1º desse referido caput, que “A execução dos honorários pode ser promovida

nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier”.

A respeito dos honorários de advogado incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015), em seu art. 85, § 14, prevê que “constituem direito do advogado e

têm  natureza  alimentar,  com  os  mesmos  privilégios  dos  créditos  oriundos  da

legislação  do  trabalho,  sendo  vedada  a  compensação  em  caso  de  sucumbência

parcial”.  Por  óbvio,  a  natureza alimentar  dos honorários  de advogado fixados por

sentença condenatória se estende aos honorários advocatícios contratuais.

Já  em  relação  ao  pagamento  de  dívidas  nos  autos  do  inventário

judicial, o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), ostenta

as seguintes disposições:
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“Seção VII

Do Pagamento das Dívidas

Art.  642.  Antes  da  partilha,  poderão  os  credores  do  espólio

requerer  ao  juízo  do  inventário  o  pagamento  das  dívidas

vencidas e exigíveis.

§  1º  A petição,  acompanhada de prova literal  da dívida, será

distribuída por dependência e autuada em apenso aos autos do

processo de inventário.

§ 2º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar

habilitado  o  credor,  mandará  que  se  faça  a  separação  de

dinheiro ou, em sua falta, de bens suficientes para o pagamento.

§ 3º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para

o pagamento dos credores habilitados, o juiz mandará aliená-los,

observando-se  as  disposições  deste  Código  relativas  à

expropriação.

§ 4º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam

adjudicados, para o seu pagamento, os bens já reservados, o

juiz deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as partes.

§  5º  Os  donatários  serão chamados a  pronunciar-se  sobre  a

aprovação  das  dívidas,  sempre  que  haja  possibilidade  de

resultar delas a redução das liberalidades.

 Art. 643. Não havendo concordância de todas as partes sobre o

pedido de pagamento feito pelo credor, será o pedido remetido

às vias ordinárias.

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar, em poder do

inventariante,  bens suficientes  para  pagar  o  credor  quando a

dívida constar de documento que comprove suficientemente a

obrigação e a impugnação não se fundar em quitação.

 Art. 644. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida,

pode requerer habilitação no inventário.
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Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido referido

no caput, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, mandará que se

faça separação de bens para o futuro pagamento.

Art. 645. O legatário é parte legítima para manifestar-se sobre as

dívidas do espólio:

I - quando toda a herança for dividida em legados;

II - quando o reconhecimento das dívidas importar redução dos

legados.

 Art.  646.  Sem prejuízo  do  disposto  no art.  860,  é  lícito  aos

herdeiros,  ao  separarem bens  para  o  pagamento  de  dívidas,

autorizar que o inventariante os indique à penhora no processo

em que o espólio for executado.”

Nos  termos  desse  regramento  do  mencionado  Código,  dada  a

natureza do inventário judicial bastante diversa das ações de conhecimento em que

se busca a condenação e posterior cumprimento respectivo e da execução fundada

em título  executivo  extrajudicial,  muitas  vezes o  advogado se  vê  sujeito  a  ter  de

providenciar a sua habilitação como credor nos autos de inventário judicial, pedindo o

pagamento da dívida relativa a honorários contratuais que lhe sejam devidos pela

atuação  no  âmbito  ou  para  os  fins  do  inventário  judicial  a  fim de  conseguir,  em

seguida,  recebê-los.  E  quando  eventualmente  não  há  a  concordância  das  partes

interessadas  sobre o pleito de pagamento feito pelo advogado credor, esse pedido

costuma ser remetido pelo juiz às vias ordinárias.

Levando-se em conta a natureza alimentar dos honorários contratuais

de advogado, bem como o espírito das aludidas normas a seu respeito inscritas no

mencionado  Estatuto  da  Advocacia  e  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  (que

buscam facilitar o recebimento dos referidos honorários em âmbito judicial), não se

afigura,  porém,  admissível  se  obrigar  o  advogado,  na  falta  da  mencionada

concordância  das  partes,  a  se  valer  das  vias  ordinárias  para,  enfim,  obter  o

pagamento da dívida exigível relativa a honorários contratuais por sua atuação no

âmbito ou para os fins do inventário judicial devidamente comprovada por contrato

escrito celebrado previamente entre o advogado e as partes.
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Portanto,  revela-se  apropriado,  com  o  intuito  de  se  aprimorar  o

ordenamento jurídico em vigor, estabelecer, no âmbito da disciplina normativa relativa

ao pagamento  de dívidas nos autos  de inventário  judicial  presente  no Código de

Processo Civil, que, se o advogado fizer juntar aos autos de inventário judicial, o seu

contrato de honorários antes da partilha ou adjudicação, o juiz deverá determinar,

quando exigíveis, que lhe sejam pagos diretamente como créditos preferenciais nos

próprios autos do processo de inventário por dedução da quantia a ser recebida pelos

herdeiros ou pelo contratante,  conforme o caso,  salvo se se provar  que já foram

pagos, mandando que se faça a separação de dinheiro ou, em sua falta, de bens

suficientes para o pagamento, independentemente de habilitação prévia do crédito

respectivo e manifestação de concordância das partes.

Também é adequado estipular que essa novel disciplina normativa se

aplicará ao arrolamento judicial por sua semelhança com o inventário judicial.

Com  esses  propósitos,  ora  propomos  o  presente  projeto  de  lei

destinado a acrescentar parágrafos ao caput dos artigos 642 e 663 do Código de

Processo Civil.

Certa de que de que a importância deste projeto de lei e os benefícios

que  dele  poderão  advir  serão  percebidos  pelos  meus  ilustres  Pares,  esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada LIZIANE BAYER
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  
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II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, 

quando for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 

no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, 

naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente 

de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de 

honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 

vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu 

causa ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o 

caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de 

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos 

nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  
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§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 

aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos 

da lei. (Vide ADI nº 6.053/2018) 

 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Pagamento das Dívidas 

 

Art. 642. Antes da partilha, poderão os credores do espólio requerer ao juízo do 

inventário o pagamento das dívidas vencidas e exigíveis.  

§ 1º A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será distribuída por 

dependência e autuada em apenso aos autos do processo de inventário.  

§ 2º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar habilitado o credor, 

mandará que se faça a separação de dinheiro ou, em sua falta, de bens suficientes para o 

pagamento.  

§ 3º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para o pagamento dos 

credores habilitados, o juiz mandará aliená-los, observando-se as disposições deste Código 

relativas à expropriação.  

§ 4º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam adjudicados, para o 

seu pagamento, os bens já reservados, o juiz deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as 

partes.  

§ 5º Os donatários serão chamados a pronunciar-se sobre a aprovação das dívidas, 

sempre que haja possibilidade de resultar delas a redução das liberalidades.  

 

Art. 643. Não havendo concordância de todas as partes sobre o pedido de 

pagamento feito pelo credor, será o pedido remetido às vias ordinárias.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5613457
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Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar, em poder do inventariante, 

bens suficientes para pagar o credor quando a dívida constar de documento que comprove 

suficientemente a obrigação e a impugnação não se fundar em quitação.  

 

Art. 644. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, pode requerer 

habilitação no inventário.  

Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido referido no caput, o juiz, ao 

julgar habilitado o crédito, mandará que se faça separação de bens para o futuro pagamento.  

 

Art. 645. O legatário é parte legítima para manifestar-se sobre as dívidas do 

espólio:  

I - quando toda a herança for dividida em legados;  

II - quando o reconhecimento das dívidas importar redução dos legados.  

 

Art. 646. Sem prejuízo do disposto no art. 860, é lícito aos herdeiros, ao 

separarem bens para o pagamento de dívidas, autorizar que o inventariante os indique à 

penhora no processo em que o espólio for executado. 

 

Seção VIII 

Da Partilha 

 

Art. 647. Cumprido o disposto no art. 642, § 3º, o juiz facultará às partes que, no 

prazo comum de 15 (quinze) dias, formulem o pedido de quinhão e, em seguida, proferirá a 

decisão de deliberação da partilha, resolvendo os pedidos das partes e designando os bens que 

devam constituir quinhão de cada herdeiro e legatário.  

Parágrafo único. O juiz poderá, em decisão fundamentada, deferir 

antecipadamente a qualquer dos herdeiros o exercício dos direitos de usar e de fruir de 

determinado bem, com a condição de que, ao término do inventário, tal bem integre a cota 

desse herdeiro, cabendo a este, desde o deferimento, todos os ônus e bônus decorrentes do 

exercício daqueles direitos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Do Arrolamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 663. A existência de credores do espólio não impedirá a homologação da 

partilha ou da adjudicação, se forem reservados bens suficientes para o pagamento da dívida.  

Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo valor estimado pelas partes, 

salvo se o credor, regularmente notificado, impugnar a estimativa, caso em que se promoverá 

a avaliação dos bens a serem reservados.  

 

Art. 664. Quando o valor dos bens do espólio for igual ou inferior a 1.000 (mil) 

salários-mínimos, o inventário processar-se-á na forma de arrolamento, cabendo ao 

inventariante nomeado, independentemente de assinatura de termo de compromisso, 

apresentar, com suas declarações, a atribuição de valor aos bens do espólio e o plano da 

partilha.  

§ 1º Se qualquer das partes ou o Ministério Público impugnar a estimativa, o juiz 

nomeará avaliador, que oferecerá laudo em 10 (dez) dias.  
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§ 2º Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que designar, deliberará sobre a 

partilha, decidindo de plano todas as reclamações e mandando pagar as dívidas não 

impugnadas.  

§ 3º Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo juiz, pelo inventariante e 

pelas partes presentes ou por seus advogados.  

§ 4º Aplicam-se a essa espécie de arrolamento, no que couber, as disposições do 

art. 672, relativamente ao lançamento, ao pagamento e à quitação da taxa judiciária e do 

imposto sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.  

§ 5º Provada a quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, 

o juiz julgará a partilha.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 

direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência.  

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente 

necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de 

serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo 

Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.  

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por 

arbitramento judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da 

questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho 

Seccional da OAB.  

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do 

serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final.  

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 

expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam 

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 

provar que já os pagou.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado 

por advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da 

profissão.  
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§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos honorários assistenciais, compreendidos 

como os fixados em ações coletivas propostas por entidades de classe em substituição 

processual, sem prejuízo aos honorários convencionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.725, de 4/10/2018) 

§ 7º Os honorários convencionados com entidades de classe para atuação em 

substituição processual poderão prever a faculdade de indicar os beneficiários que, ao optarem 

por adquirir os direitos, assumirão as obrigações decorrentes do contrato originário a partir do 

momento em que este foi celebrado, sem a necessidade de mais formalidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.725, de 4/10/2018)  

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 

sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença 

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu 

favor. (Vide ADI nº 6.053/2018) 

 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que 

os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 

concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.  

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação 

em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.  

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários 

de sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou 

representantes legais.  

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual 

ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.  

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo 

aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer 

os concedidos por sentença.  

 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, 

contado o prazo:  

I - do vencimento do contrato, se houver;  

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;  

III - da ultimação do serviço extrajudicial;  

IV - da desistência ou transação;  

V - da renúncia ou revogação do mandato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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